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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

INSTRUMENTO CON VOCATORIO 
Convite N.° 2019.01.24.1 

A Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Farias Brito, corn sede na Rua José Alves 
Pimentel, no 87, Centro, Farias Brito/CE, torna püblico para conhecimento dos interessados que ate as 09:00 
horas do dia 01 de Fevereiro de 2019, na sala de reuniöes, no prédio da Prefeitura, endereço acima citado, 
em sessão püblica, dará inicio aos procedirnentos de recebirnento e abertura de docurnentos de habilitaçao e 
de propostas de preços da licitaçäo na modalidade Convite do tipo empreitada por menor preço global, sendo 
o setor interessado a(o) Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante as condiçOes estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas demais alteraçOes. 

Compöem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
PARTE A- CondiçOes para competição, julgamento e adjudicaçao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçOes para competiçao, julgamento e formalizaçao do 
contrato. 
PARTE B - ANEXOS 
ANEXO 	I - Modelo de Carta Proposta 
ANEXO 	II - Planilhas Orçarnentárias e Projetos 
ANEXO 	Ill - Minuta do Contrato 

DEFINIçOEs: 
Sempre que as palavra indicada abaixo ou os pronornes usados em seu lugar aparecerem neste documento 
de licitaçao, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Farias Brito, através da(o) Secretaria Municipal de 
lnfraestrutura. 
B)PROPONENTE/CONCORRENTE/ LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação; 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitaçao em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
D)CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

Copia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, 
sempre de segunda as sextas-feiras, das 8:00 as 12:00 horas. 

1—DO OBJETIVO 
1.1 - A presente licitação tern como objeto a contrataçao de serviços de engenharia para execução das obras 
de pavimentaçao em pedra tosca sem rejuntamento em diversas localidades do MunicIplo de Farias Brito/CE, 
conforme projetos e orçamentos elaborados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, anexados a este 
Edital. 

2—DA PARTIcIPAçA0 
2.1 - Poderão participar firmas cadastradas na Prefeitura Municipal de Farias Brito ou ainda, que atendam 
todas as condiçOes exigidas para o cadastramento na Prefeitura Municipal de Farias Brito ate 24 horas do di 
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anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificaçao, sendo vedada a 
participação de consôrcio. 
2.2. A documentaçao abaixo mencionada poderá ser dispensada, no todo ou em parte, conforme preceitua 0 
art. 32 § 10, da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

3. DA HABILITAcAO 
Os interessados habilitar-se-ão para a presente Iicitação, mediante a apresentacao dos seguintes 
Documentos, Os quais serão analisados quanto a sua autenticidado e ao seu prazo de validade: 

3.1. RELATIVA A HABIUTAcA0 JURIDICA: 
3.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarnente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açöes, acompanhada de docurnentos de eleiçao de 
seus administradores; 
3.1.2. Registro cornercial, no caso do empresa individual; 
3.1.3. lnscriçao do ato constitutivo, no caso do sociedades civis, acompanhadas do prova de diretoria em 
exercicio; 
3.1.4. Decroto de autorizaçao, em se tratando do empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pals, e ato do registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo Orgäo compotento, quando a 
atividade assim o exigir; 
3.1.5. Cédula do Identidade no caso de Pessoa FIsica; 

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 
3.2.1. Prova de inscriçao no Cadastro Nacional do Pessoas JurIdicas (CNPJ), ou no Cadastro do Possoas 
Fisicas (CPF); 
3.2.2. Prova do inscrição no cadastro do contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao dornicilio 
ou sedo do licitante, pertinente ao sou ramo do atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 
3.2.3. Certidão Negativa de Tributos Fodorais; 
3.2.4. Certidão Negativa do Débito corn a DIvida Ativa da Uniao; 
3.2.5. Cortidão Negativa do Débito corn o Estado; 
3.2.6. Cortidäo Negativa do Débito corn o Municlpio; 
3.2.7. Certidão Negativa do Débitos corn o INSS; 
3.2.8. Certidão Negativa do Débitos corn o FGTS; 

3.3. RELATIVA A QUALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
3.3.1. Ba(anço patrimonial e demonstraçoes contábeis do Ultimo oxercicio social, ja exigIveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovern a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua substituiçao por 
balancetes ou balanços provisOrios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando oncerrados a mais 
do 03(tr6s) meses da data do apresentaçao da proposta, devidarnente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bern como por sOcio, gorento ou dirotor; 
3.3.2. Certidäo negativa de faléncia ou concordata expedida polo distribuidor da sede da pessoa jurIdica, ou 
de oxocucão patrimonial, expedida no domicilio da possoa fisica; 	 fr' 
3.4. RELATIVA A QUALIFICAçA0 TECNICA: 
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3.4.1. Certidão de Registro no Conseiho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e quo 
conste responsável(eis) técnico(s). 

3.5. RELATIVA A QuALIFIcAçAO TRABALHISTA: 
3.5.1. Certidão Negativa de DObitos Trabaihistas - CNDT, emitida polo Tribunal Superior do Trabaiho - TST; 
3.5.2. Declaraçao quo näo emprega menores de 18 (dezoito) anos, salvo na condiçao do aprendiz. 

3.6. A documentaçao apresentada integrará os autos do processo e nao sera' devolvida. Toda a 
Documentaçao deverá estar atualizada nos termos da legislaçao vigente, devidarnente apresentada em 
xerocópia, em (mica via, autenticada em cartOrio. Não estando, poderá se^-lo pela própria Comissão, mediante 
vistas ao docurnento original, nos termos do caput do art.32 do Estatuto das Licitaçoes; 
3.7. A documentaçao supramencionada poderá ser substitulda, no caso de ser o licitante cadastrado, pela 
apresentaçao do Certificado de Registro Cadastral junto a Prefeitura Municipal de Farias Brito (CRC) 
juntamente corn a Certidão Negativa de Débitos corn o INSS, a Certidão Negativa de Débitos corn o FGTS e 
Certidão de Registro no Conseiho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e quo conste 
responsável(eis) técnico(s). 
3.8. Os licitantes que apresentararn documentos de habilitaçao em desacordo corn as descriçoes anteriores 
serão eliminados e nao participarão da fase subsequente do processo licitatOrio. 
3.9. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", nao sendo admitido posteriormente o 
recebimento do qualquer outro documento, nem a autenticaçäo do cOpia de qualquer documento por membro 
da Comissão Permanente do Licitaçao, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo em docurnento 
entregue a Comissão. 
3.10. A Comissão poderá, também, solicitar original do documento ja autenticado, para fim do verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo rnáximo do 48 (quarenta o oito) horas contados a partir da 
solicitaçao, sob pona de, não o fazondo, ser inabilitada. 
3.11. A solicitaçao feita durante a sossão do habilitaçao deverá sor rogistrada em Ata. 
3.12. Caso a licitante seja Microompresa ou Empresa do Pequeno Porte deverá apresentar Docbaração quo 
comprove tab situação. 
ORIENTAçOES SOBRE A FASE DE HABILITAçA0: 
3.13. Na forma do quo dispOe o Art. 42, da Lei Compbomentar no 123, de 14 do dezembro do 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas do pequeno porte (EPP) somente 
sorá exigida para efeito do assinatura do contrato. 
3.14. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas do pequeno porte (EPP), 
por ocasião do participação neste procedirnento licitatOrio, deverão apresentar toda a documentaçao exigida 
para efeito de comprovaçao de rogularidade fiscal, mesmo que esta apresonto alguma restriçao. 
3.15. Havondo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, contado a partir do momento em quo o proponente for docbarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual perlodo, a critério da Administraçao POblica, para a regularizaçao da documentaçäo, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito do 
certidão negativa. 
3.16. A nao regutarizaçao da documentaçao, no prazo previsto no subitom anterior, implicará decadência do 
direito a contrataçao, sem prejuIzo das sançOes previstas no Art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
Administraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem do classificaço, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitaçao. 
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3.17. Serão inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigências desta Licitaçao referentes a fase de 
habilitaçao, bern como quo apresentarem os documentos defeituosos em seu conteUdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que nao apresentarem a regularização da 
documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 
3.18. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encarninhada a 
Comissão Permanente de Licitaçao, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscricäo: 

A 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Comissäo Permanente de Licitação 
Convite N.° 2019.01 .24.1 
Envelope "A" - Documentos Do Habilitação 
Razão social: 

4— DA PROPOSTA DE PREO 
4.1- As propostas de preços deverão so apresentadas em vias em envelope fechado, juntamente corn o 
envelope do docurnentaçao, sobrescrito: 

A 
Prefeitura Municipal do Farias Brito 
Cornissão Permanente de Licitaçao 
Convite N.° 2019.01.24.1 
Envelope "B" - Proposta Cornercial 
Razäo Social: 

4.2 - As propostas do preços deveräo ser confeccionadas em 02 (duas) vias a mâquina ou a letra do fOrrna, 
em papel tirnbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, encadernadas separadamente, com uma via 
indicada como "original", datadas, assinadas e com o carimbo do representante legal e do responsável 
técnico (engenheiro da empresa) rubricadas todas as vias. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar as seguintes dados: 
a) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçao; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitaçao, 
expresso em reais em algarismo e par extenso; 
c) Prazo do validade da Proposta, que sera' de, no minima, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo do execuçao dos serviços quo será do 150 (cento e cinquenta) dias. 
4.2.2 - Orcamento(s) detalhado(s), contendo a especificaçao do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e a preço GLOBAL do orçamento, assim coma de 
cronograma fIsico-financeiro da obra, as composiçöes do Custos do preços unitários dos itens e 
dernonstrativo de taxa do BenefIcios e Despesas Indiretas - BDI, dovendo ser devidarnente assinados pelo 
engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob pena desclassificaçao da mesma. 
4.2.2.1 - No caso do erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará corno correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal do Farias Brito para o item. 
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4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que nao contenham o simbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverâ conter apenas duas casas decimals após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nUmeros após as duas casas 
decimals dos centavos. 
4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluldas todas as 
despesas necessárias a execução da obra, inclusive as relacionadas corn: 
4.5.1 - materials, equipamentos e mao de obra; 
4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 - encargos sociais, trabaihistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçOes; 
4.5.5 - seguros em geral, bern como encargos decorrentes de fenOmenos da natureza, da infortunIstica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuIzos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execuçao das obras e/ou serviços; 
4.6 - A obra sera' contratada por EMPREITADA POR PREO GLOBAL. Portanto os licitantes deverão 
verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executadas, podendo aumentar ou diminuir as 
quantidades previstas no Orçamento estirnado em Planilha de Quantitativo e Preços Unitários. 
4.6.1 - 0 licitante assumirá toda e qualquer responsabilidade pelas alteraçoes quer vier a fazer em 
decorrência da permissao contida no item 4.6, nao havendo necessidade de autorização prévia nem da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito nem da Comissão. No entanto, a licitante deverá entregar as obras e 
serviços totalmente concluldos, de acordo corn os projetos executivos fornecidos pela Administraçao 
Municipal, em perfeito e total funcionamento, e observada todas as normas técnicas de seguranca e nada 
poderá alegar posteriormente a abertura das propostas corn relaçao a imperfeiçOes, erros ou discrepâncias 
da documentaçäo da licitaçao. 

5. DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes "A" - Documentaçao e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Apos o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos docurnentos outros que não Os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, seräo abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão exarninará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas 
pelo CartOrio competente. 
5.4 - Os documentos de habilitaçao serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos a 
disposiçao dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissäo examinará possIveis apontarnentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessao, o Presidente da Comissäo farâ diretamente a 
intimação dos atos relacionados corn a habilitaçao e lnabilitaçao das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberâ aos prepostos das licitantes declararem intençäo de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissão. 
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5.7 - Caso nao estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior sera' feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia ütil 
seguinte a publicacao o prazo previsto em lei para a entrega a Comissão das razöes e contra razOes de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessäo sera' suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisäo sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento Iicitatório, cuja comunicaçäo as licitantes sera' feita 
corn a antecedOncia minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de 
outro melo de comunicaçäo. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Cornissão dará 
prosseguimento ao procedimento IicitatOrio. Inicialmente, sera' devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
rnediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 - Na ausOncia de qualquer preposto de licitante, a Cornissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo do 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
rnarca a data da sessao de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Sera' feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirâ se foram entregues no 
referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
forrnais da Proposta e do Orçamento. 0 nao atendirnento a pelo menos uma das exigência deste Edital sera' 
motivo de DESCLASSlFICAAO da proposta. 
5.13 - A Cornissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes nao desciassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está ern prirneiro, segundo e terceiro lugar, 0 
Orçarnento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em prirneiro lugar 
como vencedora desta licitaçao. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificaçao corn relaçao a proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas do preços, ate quo uma mesma 
ernpresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conforrnidade corn todos os requisitos do Edital. 
5.16 - A Cornissão nao considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes 
de operaçOes aritrnéticas, desde que o somatOrio das diferenças nos centavos nao ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,01 % do valor global do orçarnento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou rnais licitantes quo näo tenharn sido desciassificadas apresentem suas propostas corn 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capItulo, observadas as disposiçOes da Lei Complementar n° 123, do 14 do dezembro de 2006. 
5.18 - A Cornissão, apOs Os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capItulo, suspenderá a 
sessäo a firn de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos rnembros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitaçao. 
5.19 - Se presentes os prepostos das Hcitantes a sessao, o Presidente da Comissäo fará diretamente a 
intirnaçao dos atos relacionados corn o julgarnento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes so manifestarern sobre a intençao de interpor 
ou nao recurso, a fim do que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaräo corn 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes a sessao os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através da lrnpressa Oficial ou de outro meio de comunicaçao, iniciando-se no dia 0tH 
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seguinte a publicaçao o prazo previsto em lei para a entrega a Comissão das razOes de recursos a serem 
interpostos pelo recorrentes. A sessão sera' suspensa. 
5.21 - As düvidas que surgirem durante as reuniOes serão esciarecidas pelo Presidente da Comissäo, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A Comissäo é assegurado o direito de suspender qualquer sessäo e marcar seu reiniclo para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mInimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 - A Comissào poderá, para analisar os Documentos de Habilitaçao, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessáo para realizar diligências a fim de obter meihores subsIdios 
para as suas decisöes. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissäo Permanente de Licitaçao, ate a conclusão do 
procedimento. 
5.25 - No caso de decretaçao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos envelopes "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitaçao se realizará no primeiro dia ütil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e ate local, fazendo a publicacão e 
divulgacao na mesma forma do inIclo. 
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nern preço ou 
vantagem baseada nas propostas das dernais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este ültimo. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forern desciassificadas, em não 
havendo intenção de interposiçao de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar as licitantes 
prazo de 08 (olto) dias üteis para a apresentaçao de nova documentaçao ou de outras propostas nos termos 
do art. 48 da Lei n.° 8.666/93. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, apOs conclulda a fase de habilitaçao, não cabe 
desciassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão de fato superveniente ou 
sO conhecido apOs o julgamento. 
5.30 - A Cornissão verificará a existOncia de microernpresas (ME) ou ernpresas de pequeno porte (EPP), para 
o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.31 - Caso a proposta classificada em 10  lugar nao seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo corn o 
seguinte: 
5.31.1 - Fica assegurada, como critério do desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contrataçao para as ME e EPP. 
5.31.2 - Entende-se por ernpate aquelas situaçOes em quo as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta rnelhor 
classificada, depois de ordenadas as propostas do preços em ordem croscente dos preços ofertados. 
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte rnelhor classificada poderá apresentar proposta do preço 
inferior àquela considerada vencedora do certarne, situaçao em quo será classificada em primeiro lugar e 
consequontemente declarada vencedora do certarne; 
b) nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa do pequeno porte, na forma da ailnea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura so enquadrem na hipótese do subitem 5.31.2, na ordem 
classificatOria, para o exercIcio do mesmo direito. 

CNP3 NO 07.595.57210001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



Ad 	 UUOO43 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, sera' reatizado sortelo entre elas para 
que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada 
em ata. 
5.31.5 Na hipótese de nao contrataçao nos termos previstos no subitem acirna, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.31.6 Ocorrendo a situaçäo prevista no subitern 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
meihor classificada serâ convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitaçao da Comissâo. 
Todos Os atos deverão constar da ata dos trabaihos. 

6- DA HOMOLOGAcAO E ADJuDICAçAO 
6.1 - A Comissão ernitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn classificaçao das 
licitantes, que estará assinado pelos mernbros que dela participararn. 
6.2 - A Hornologação desta licitaçao e a Adjudicacao do seu objeto em favor da ticitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da corn petência do Ordenador de Despesas da Secretaria. 
6.3 - 0 Contratante se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razOes de 
interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidarnente comprovado, mediante parecer escrito e 
fundamentado sern que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7- DO CONTRATO 
7.1 - 0 MunicIpio de Farias Brito, através da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data da convocação para 
este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito a contrataçao. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Orgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigacao assurnida, sujeitando-a a rnulta de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante 
de sua proposta de preços. 
7.3 - A execuçao do Contrato deverá ser acornpanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, especialmente designado. 
7.3.1 - 0 representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, determinando o que for necessário a regularizacao 
das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisöes e providéncias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na 
execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsâveis, durante 
todo o prazo de sua execução e ate o seu recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal do Farias Brito, 
todos os profissionais qualificados de habilitaçao desta licitaçao, autorizaçäo da Contratante, e a seu critério, 
poderão ser substituldos por outros portadores de ART igual ou superior. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigaçao de manter, durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade 
corn as obrigacOes por ele assumidas, todas as condiçOes do habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
7.5 - A Contratada e obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes resultantes da 
execuçao ou de materiais empregados. 
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76 - A Contratada é responsâvel pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comercials resultantes 
da execução do contrato. 
7.8 - 0 prazo para 0 iflIClO da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias Uteis contados a partir da 
data da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço. 
7.9 - 0 prazo para a execuçao dos serviços e de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura da 
ordem de serviço e as etapas obedeceräo rigorosamente o cronograma fIsico definido pela Prefeitura 
Municipal que é parte integrante deste Edital. 
7.10 - Os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogaçao, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutençao de seu equilIbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.10.1 - alteraçao do projeto ou especificaçOes pela Contratante; 
7.10.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisivel estranho a vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condiçoes da execuçao do contrato; 
7.10.3 - interrupcao da execução do contrato ou diminuiçäo do ritmo de trabaiho por ordem e no interesse da 
Contratante; 
7.10.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 
deste Edital. 
7.10.5 - impedimento de execuçäo do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura 
Municipal em documento contemporâneo a sua ocorrência; 
7.10.6 - omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sern prejuIzo 
das sançOes legais aplicáveis aos responsãveis. 
7.11 - A prorrogacão de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
7.12 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba a Contratada direito a indenizaçao de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.12.1 - nao cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislacao vigente; 
7.12.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela nao conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
7.12.3 - cometirnento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.12.4 - concordata, falência ou dissoluçao da firma ou insolvOncia de seus sócios, gerentes ou diretores; 
7.12.5 - o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisaçao da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a Prefeitura Municipal; 
7.12.6 - a subcontrataçao total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorizaçao da Prefeitura 
Municipal, a associação da Contratada corn outrern, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrurnento Convocatôrio e no Contrato; 
7.12.7 - o desatendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acornpanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.12.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura 
Municipal, conforme previsto no parágrafo 10  do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
7.12.9 - alteraçao social ou a modificaçao da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execuçäo do contrato; 
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7.12.10 - razöes de interesse pUblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Administração PUblica; 
7.12.11 - a supressão, por parte da Administracao, de obras ou serviços de engenharia, acarretando 
modificaçao do valor inicial do contrato além do limite estabelecido no item 8.4 deste Edital. 
7.12.12 - a suspensão de sua execuçao, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em caso de calamidade pblica, grave perturbaçao da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensöes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizaçöes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacoes e outras previstas, assegurado 
a contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes assumidas ate 
que seja normalizada a situaçao; 
7.12.13 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes 
de obras ou servicos, ou parcelas destes ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade püblica, 
grave perturbaçao da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o direito de optar pela suspensäo do 
cumprimento de suas obrigaçoes ate que seja normalizada a situação; 
7.12.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equiparnento exigido para a execuçäo dos 
serviços, bern como as placas de sinalizaçao adequadas; 
7.12.15 - a não liberaçao, por parte da Contratante, de area, local do objeto para execução da obra, nos 
prazos contratuais, bern corno das fontes de rnateriais naturais especificadas no projeto; 
7.12.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou do força major, regularmente comprovada, impeditiva da 
execuçao do Contrato; 
7.13 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida do autorizaçao 
escrita e fundamentada do Ordenador da Despesa. 
7.14 - Quando a rescisão ocorrer corn base nos itens 7.12.10 e 7.12.16 deste Edital, sem quo haja culpa da 
Contratada, esta sera' ressarcida dos prejuIzos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 
a) pagarnento devidos pela execuçao do contrato ate a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desrnobilizaçao. 
7.15 - A Contratada, pelo prazo do 90 (noventa) dias apôs a execução dos sorviços, será responsável por sua 
falta ou reparação, desde que a fiscalizaçao da Prefeitura Municipal cornprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada as especificaçOes do origem. 
7.16 - E facuftada a Prefeitura Municipal do Farias Brito, quando o convocado nao assinar terrno do contrato 
no prazo e nas condiçoes estabelecidas noste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem do 
classificaçao, para fazê -lo ern igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas polo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, do conforrnidade corn este Edital, ou revogar esta licitaçao. 
7.17 - A Prefeitura Municipal do Farias Brito poderá, a sou critérlo, deterrninar a execução antecipada de 
sorviços, obrigando-se a Contratada a reabizá-los. 

8- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 
8.1 - A Contratanto reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçoes ou alteraçOes no 
projeto, plantas e especificaçoes. 
8.2 - Caso as altoraçOes ou modificaçoes irnpliquem aumento ou diminuiçao dos serviços quo tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito do pagamento ou abatimento, será apurado corn 
base nas cotaçöes apresentadas no orçarnento. 
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8.3 - Caso as alteraçoes e ou rnodificaçOes nao tenham no orçamento da licitante Os itens correspondentes 
corn os seus respectivos preços unitários, seräo utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
8.4 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscirnos ou supressOes nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, ate o lirnite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçoes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 1 , da Lei 
n° 8.666/93. 
8.5 - Caso haja acréscirno ou diminuicao no volume dos serviços este sera' objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, apôs o que sera' efetuado o pagarnento, calculado nos terrnos do itens 8.2 e 8.3. 

9- DOS PAGAMENTOS 
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no perlodo de cada mês civil, cujo valor sera' apurado através 
de mediçao, deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Farias Brito, ate o 50  (quinto) 
dia ütil do més subsequente a realizaçao dos servicos, para fins de conferência e atestaçao. 
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, cOpia da quitaçao das 
seguintes obrigacoes patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuiçOes devidas ao INSS (parte do ernpregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recoihimento do FGTS, relativo aos ernpregados referidos na aUnea superior; 
c) comprovante de recoihirnento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recoihimento deste encargos. 
9.3 - Os pagarnentos serão efetuados, mediante a apresentaçao da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, 
ate 30 (trinta) dias apOs a sua certificaçâo pela Secretaria Municipal competente. 
9.4 - Nenhurn pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovaçao definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstància que desaconselhe o pagarnento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assurnir obrigaçOes em geral para corn terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
9.7 - 0 Contrato nao será reajustado. 
9.8 - Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutençao do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de sobrevirern fatos 
irnprevisiveis, ou previsIveis porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econOrnica 
extraordinária e extracontratual,, nos termos do Art. 65, Inciso II, ailnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato adrninistrativo. 

lO - DASMULTAS 
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 	

*4,4 
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10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma fIsico, salvo quanto ao ültimo prazo parcial, cuja mutta sera' compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
10.1.2 - 0,1% (urn décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual; 
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuIzos de outras penalidades previstas em lei; 
10. 1.4 - 0,0001% (urn décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento as 
recomendaçOes estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
10. 1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sern prévia autorização escrita do Secretário Municipal de Infraestrutura de 
Farias Brito; 
10. 1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender as recomendaçoes 
de ordem técnica ernitidas pela ADMINISTRAçAO MUNICIPAL. 
10.2 - Da aplicação de multa sera" a Contratada notificada peta ADMINISTRAAO MUNICIPAL, tendo, a partir 
da notificaçao, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal. 0 pagamento dos serviços nao será efetuado a Contratada se esta deixar de recolher 
multa que Ihe for imposta. 
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global sera' deduzida do pagamento da ültima parcela e 
as multas por infraçOes de prazo parciais serão deduzidas, do imediato, dos valores das prestaçOes a que 
correspondam. 
10.4 - Os valores resultantes das multas apticadas por descumprimento do prazos parciais serão devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma FIsico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
10.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

11 - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS 
11.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotaçao orçamentária: 

Orgao 	Unid. Or;. I 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
01 	04 	1 	 15.451.0021.1.012.0000 	 1 	 4.4.90.51.00 

12-DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisöes proferidas pela Comissão Permanente de Licitaçao caberão recursos nos termos do art. 
109 da Lei n.° 8.666/93. 
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Farias Brito, interpostos mediante petiçao 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, quo comprovará sua 
condiçao como tat. 
12.3 - Os recursos relacionados corn a habilitaçao e inabilitaçao da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a urn dos Membros da Comissao Permanente de Licitaçao da 
Prefeitura Municipal do Farias Brito, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dole. 
12.4 - Interposto, o recurso sera' cornunicado aos dernais licitantes, quo poderao irnpugná-los no mesmo 
prazo legal. 

+~
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12.5 - Decidido o recurso pela Comissäo, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Ordenador da 
Despesa, que proferirá sua decisão. 
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que Os autos do processo estejarn corn vista 
franqueada ao interessado. 
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inIcio e incluir-se-á o do vencirnento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13 DAS PENALIDADES E DAS SANcOES 
13.1 - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a faze^-lo dentro do prazo previsto neste Convite, sern motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita a suspensão temporária de participaçao em licitação promovida pelos órgaos do 
MunicIpio de Farias Brito, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
13.2 - 0 atraso injustificado na execuçao do contrato sujeitara a Contratada a rnulta de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSAO de participação em licitaçäo promovida pelos órgãos do Municipio de Farias 
Brito, pebo prazo de I (urn) ano, periodo durante o qual estarâ impedida de contratar corn o MunicIpio de 
Farias Brito. 
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidOnea para ilcitar e 
contratar corn o MunicIplo de Farias Brito. 
13.4 - As sançöes previstas neste Edital serão aplicadas pela ADMINISTRAAO MUNICIPAL, a bicitante 
vencedora desta Iicitaçao ou a Contratada, facultada a defesa previa da interessada nos seguintes casos: 
13.4.1 - de 5 (cinco) dias (iteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE Farias Brito. 
13.5- As sançoes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAçAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE Farias Brito poderão ser apbicadas juntamente com as de MULTA 
prevista neste Edital; 
13.6 - As sançOes de SUSPENSAO e de DECLARAçAO DE IDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM 0 MUNICIPIO DE Farias Brito, poderão também ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados corn quabquer ôrgäo da Administraçao Püblica Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenaçao definitiva por praticarem, por meios dobosos, fraude fiscal no recobhimento de 
quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilIcitos visando a frustar os objetivos da licitação; 
Ill - demonstrem possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçao PUblica em virtude de atos ilIcitos 
praticados. 
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Municiplo de Farias Brito pebos prejuizos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser promovida a reabibitaçao perante a prOpria 
autoridade que aplicou a sançäo. 
13.8 - A declaraçao de idoneidade é da competência exciusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

14- DOS ENCARGOS DIVERSOS 
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as caracterIsticas técnicas de qualquer equiparnento, material ou serviço a ser executado. 
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14.2 - As ligaçOes provisórias que so fizerern necessárias para a execução dos serviços, bern como a 
obtençao de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

15- DAS DISPOSIcOES FINAlS 
15.1 - As inforrnacoes sobre esta licitaçao podern ser obtidas junto a Comissão Permanente do Licitaçao da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua Jose' Alves Pimentel, no 87, Centro ou através do telefone 
(88)3544-1569, do segunda a sexta-feira, no horário do 8:00 as 12:00. 
15.2 - Sern que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclarnação ou indenizaçao, fica assegurado a autoridade 
competente: 
- Alterar as condiçOes do presente edital, fazendo a reposiçäo do prazo na forma da Lei; 

- Revogar a presente licitação por razöes do interesse püblico decorrente do fato superveniente devidamente 
comprovado. 
15.2.1 - A autoridade cornpetente deve anular esta !icitaçäo, por ilegalidade, mediante parecer escrito 0 

devidamente fundamentado. 
15.3 - Qualquer esciarecirnentos serão prostados pela Cornissão Porrnanonte de Licitação, durante 0 

expediente normal. 
15.4 - Fica eleito o Foro da Cornarca do Farias Brito/CE para dirirnir qualquer dUvida na execuçao deste 
Edital. 

Farias Brito/CE, 24 do Janeiro de 2019. 

Tiago de AraUjo Leite 
Presidente da Cornissäo do Licitaçao 
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